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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

Ordem Executiva n.º 35/2022

Usando da faculdade conferida pelas alíneas 4) e 9) do artigo 
50.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Ma-
cau e nos termos do parágrafo primeiro do artigo 87.º da mes-
ma Lei, conjugados com os artigos 13.º, 14.º, n.os 1 e 4, e 15.º, 
n.º 1, da Lei n.º 10/1999 (Estatuto dos Magistrados), o Chefe do 
Executivo manda publicar a presente ordem executiva:

É renovado, pelo período de dois anos, o contrato de Carlos 
Armando da Cunha Rodrigues de Carvalho, como Juiz dos 
Tribunais de Primeira Instância, com efeitos a partir de 1 de 
Setembro de 2022, sob proposta da Comissão Independente 
responsável pela indigitação de juízes.

28 de Julho de 2022.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 139/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1 do artigo 24.º da Lei n.º 2/2004 (Lei de prevenção, contro-
lo e tratamento de doenças transmissíveis), o Chefe do Execu-
tivo manda:

1. A partir das 00h00 do dia 2 de Agosto de 2022, são levan-
tadas as medidas especiais adoptadas nos termos do Despacho 
do Chefe do Executivo n.º 102/2022.

2. O presente despacho entra em vigor no dia 2 de Agosto de 
2022.

1 de Agosto de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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